
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE PONTÃO 

Av. Julio de Mailhos, 1316 – Pontão (RS) CEP 99.190-000  

 
 
 

Termo de Retificação ao Edital de Convocação e Posse n° 009/2022 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTÃO, no uso de suas atribuições 

legais, RETIFICA o “item 1- DA ENTREGA DE DOCUMENTOS” e o “item 3- DA 

POSSE E EXERCÍCIO” do EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 009/2021, passando 

os mesmos a contar com a seguinte redação: 

 

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS  

1. O candidato relacionado no Anexo I do presente Edital deverá comparecer na 

sede do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Pontão - RS, sito à 

Avenida Júlio de Maílhos, nº 1613, Centro, Pontão – RS, no período de 04 de 

abril a 12 de abril de 2022, no horário das 08:00hrs às 12hrs e das 13hrs às 

16:00 hs para a entrega dos documentos relacionados no Anexo II deste Edital.  

 

DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

3. A posse ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, contados de: 12 de abril de 2022. 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições do edital 009/2022. 

 

Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pontão, aos 15 dias do mês de fevereiro 

de 2022. 

 

 

VELTON VICENTE HAHN 

Prefeito Municipal  


